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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE Af~ARAOUARA 

L~.l N" 2.bfl7 
•JP l" ci" julho de 1 '"(J 

ilu t.,r·i.z:a o f><ecu ti v o a pennutar 

t.FrnW1o e c:IÁ nu l:r·c1S provi dêncies. 

O Pf1I:FE1TO 00 ~H·•Idf•JO ::JE ARARA,~UAHA, Estado de São 

1 
, . -

rnu o, nn AAPrclcicJ l.h.' Fo~JH~ r-tt.rlbt..IIÇ,~OP5 lP.!Jfd ~, P f1f: acrot·t1n r·nrn o qun decre-

tou a cêrnara ~~nicipal, em sessão ordinária de 3ü de jun10 dr>. 1 900 1 promul

ga a seuuintA lei:-

Artigo }Q - Fica o fxecutivo, ..,., nnrnn do !h.Jnic:Ípio 1 

eutorizado a pern>utar e ár·ea de terra dE>Scr1 ta no i tan r, por· nutre da prt!

priedade de JOAt;JUIM COhTA, descr·i t" no i tar. TI, desta lei.-

I - ÁREA DE PROPRI E::DADê í.JO Ml-"'Icfno Uf AfWW-llJi;RA 

DESCRir'Nl 00 PEfiÍMF.TRO:- Inicia-se no ponto O (zero), localizado na intareec .. -
ção das pn1priedades dn Sr. Jo~.;. ,;,Jlon, cem " área 11 ser per1:1u Lada; daÍ se-

gue no senticto S, cem distânci" de 30,00 m, até atingir o ponto 1 (1.1111) 1 loc! 

lizado nc> alinhemento pr·edial dl'l Av. Cimtista Frederico de ~~arco; daÍ segue 

no sentido SW, can distância de 10,00 m, até atingir o ronto ;,: (dois) 1 loca

lizadO l:elnbém no moemo alinhanento predial; de{ segue no SE<'otido NW, COIII di li 

tância de 14,00 m, etá atingir o pont.o él (três), localizado na intersecção : 

dali áreas de propriedade do Sr. 8enedit:o Angelo Grecco, área a ser p-tlllda 

e IÍrl!lll remanescente; daÍ !IBglll' no !'lentido 1''1• com dl,.tância <lfl 16100 m1 até e 

tingir o ponto 4 (quatro)' localizado na intersecção das propr·iadedes do sr: 
, . . { 

Jose Salon, Aree rernan~eCffite e arP.a n sr.r penllLitada; da· f'PSlJB no setitidO -

6E, can dil!!ltância de 10,00 m, até atingir o pont.o U (zero) 1 inÍcio desta d~ 

crição, perfazendo urroa área de 300 1 00 ms2. OASenho 2-3?5 B.-

CONFFOIT AÇl'\Es:-
FACES:- O - 1 - Área da pr"Opr'iedade do !:ir. José balon - 1 - 2 - Leito da Avenida Cientista Frederico de W.erco 

2 - 3 - Área da propr:i edode do Sr. Benedito Angelo Grecco 

3 - 4 - Área rananescente 
4 - O - Área de propriedade do Sr. José Salon.-

11 - ÁREA DE PF()PHIEOAOE DE J(lAf~UTM CCh I A 

DESCRIÇÃO 00 PERfMETRO:- Inicie-se no ponto zero (o), localizado na intar-

aecçio ds face do lo ta nQ 1 de quadrs J/ do loteB~~ento ,lord lm Brasil CCII a 

face da propriedade do Senhor Francisco Neves; daÍ segue • linha reta aobra 

o elinhalllento predial da fue llaranh;..,, 1 Ar1o ctirfri to, no sentido E>N na diatift 

cia de 13,00 metros até encontrar o ponto l (u"•); de! deflete a direita e 11; 
gue no sentido Wf, nE< nistância r1E· au,m: "'etrus até encontmr n ponto dois: 

(dois); daf dP.flete a direitB e se<JUB no sentido N~, na distancia de 8 1 9:1 me-



P R E F E I T U f< A O O M U N I C I í' I O O E A H A fl A Q U A I< A 

metros até encontrer o ponto três (3); da{ de.flpte a dirRi. ta B segue eobrtt a 
divisa da propriedade do Senhor Francisco Neves no sEI"ltido c·,, na dist8ncia -
de ll0 125 metros até encontrar o ponto ze>ru (ll), in[ cio eles ti; descrição, per
fazendo ume área de llJO,OO ms;2, c001 benrnitodas contendo 1-~0, ?5 ms2, Dese-
nho 1 - 5 - 1,228,-

CflNFRCNT ACÕE.B:-
FACES:- 0-1- corn f'ua r.:aranllão 

1-2- com lote n• 24 dH quarlra 3? do lot~>,.u!'ll1to Jardim Brasil 
:<'-3- cnm lote dn "" "- dF• qtwrJra 37 ao lolew""'::O Jardim Bra

sil 
- 3-()- r:.om a dj.vísH dn prupr.iedada do Sr. Francisco f\:eves.-

Artigo 2~ - Hav1r1do diferença FJntr" os valores dos 
imÓvei,., o permutante, cujo imÓvel tiver· valor inferior ao do outro, pagará
a diferença, a qual deverá ser feita de uma sÓ v&Z,-

Artigo 3~ - As despesas com a execur;ao desta lei, o
nerarão a verba própria do orça~, ente vigenta,-

Artigo 4~ - t.sta lei entra em vié)or nu data de eua-
pu bli cnç ão.-

F 11~iLFfifUd.f\ LX1 MLl'HGfíli! f"J1~ J\Ht~l~l\·~l •\n", ,•n ., ' ·.!"1''l11;t",l ""'lj 1w LJ!ní) riF! 
(mil OO\IPCA'lt.os e oi. trnta) ,-
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Aator: Prefeitara 
Projeto de lei 69/80 
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